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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 002/2019
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Chamada Pública n.° 002/2019, para a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e
empreendedor familiar para a merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Trizidela do Vale - MA,
conforme §1° do art. 14 da Lei n.° 11.947/2009, Resolução CD/FNDE n°. 26/2013 alterada pela Resolução
FNDEn° 04/2015.

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA pessoa jurídica de direito público, com sede à Av.
Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, inscrita no CNPJ sob o n° 01.558.070/0001-22, representada
neste ato pela Comissão Permanente de Licitação de Licitação designada através da Portaria n° 001/2019 de
03 dejaneiro de 2019, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 14 da Lei n°
11.947 de 16 de Junho de 2009 e Resolução CD/ FNDE n° 26, de 17 de Junho de 2013. (atualizada pela
Resolução CD/FNDE n° 04, de 2 de abril de 2015), através da Secretaria Municipal de Educação, vem
realizar Chamada Pública para Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor
familiar para a merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Trizidela do Vale - MA. Os interessados
(Grupos Formais/Informais ou Fornecedores individuais) deverão apresentar a documentação para
habilitação e Projeto de Venda no dia 21 de Março de 2019, às 09h00min (nove horas), na Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale-MA.

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a de Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e
empreendedor familiar para a merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Trizidela do Vale - MA,
conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

ABÓBORA: Produto íntegro, firme, sem
manchas ou podridão, tamanho uniforme. Com
casca finne, lisa, lustrosa, macia e limpa, cor
verde brilhante, com aspecto fresco. Não deve
apresentar manchas escuras que fogem do
padrão, nem estar com aberturas ou cortadas.
ABACAXI: de primeira qualidade, in natura, em
condições adequadas para o consumo, com
ausência de sujidades, parasitas e larvas, com
polpa firme e intacta, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte

ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços de
deterioração, intactas, firmes sem áreas escuras,
sem folhas murchas e/ou amareladas.

Acondicionada em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.
BANANA PRATA: Em pencas, de primeira,
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme
e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio

e transporte, acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente ou conforme
pedido da requisiiante.
BANANA CORUDA (babona): em pencas.encas.

QUANT.UND.

2.000

2.800

*Preco de Aquisição (RS

V.UNIT. I V. TOTAL

8.340,00

Dúzia 4.167

17.164,00

3.472,00

Dúzia 4.167

21.543,39

13.209,39
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frutos com 60 a 70% de maturação climatizada,
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme
e  intacta, devendo ser bem desenvolvida e
maturação mediana, isenta de enfermidades,
parasitas e larvas, material terroso e sujidades,
sem danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte, de colheita recente, livre
de resíduos de fertilizantes, devendo ser

nrioritariamente orgânicos e/ou agro ecológicos.

BATATA DOCE: selecionados e sem defeitos,

suficientemente desenvolvidos, com aspecto,
aroma e sabor típicos da variedade com
uniformidade no tamanho e cor. Não são

permitidas rachaduras, perfurações, cortes e
lesões mecânicas ou provocadas por insetos ou
doenças. Deve estar livre de sujidades, terra ou
resíduo de fertilizante aderente à casca. Ausência

de odor e sabor estranho, assim como parasitas e
larvas.

CHEIRO VERDE: Com folhas lisas, firmes,
viçosas de cor verde brilhante, intacta, isenta de
enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, com
coloração de tamanho uniformes e típicos da
variedade, livres de resíduos. Acondicionada em

saco de políetileno atóxico, resistente e
transparente.

COUVE: com folhas verdes de tamanho médio,

firmes sem manchas de picadas de insetos, sem
folhas amareladas e/ou murchas. Acondicionada

em saco de polietileno atóxico, resistente e
transparente.

VINAGREIRA: com folhas viçosas e coloração
e tamanho uniformes, típicos da variedade, livre
de resíduos de fertilização, de colheita recente.
Acondicionada em saco de polietileno atóxico,
resistente e transparente.
FEIJÃO VERDE: acondicionado em

embalagem apropriada, livre de parasitas,
sujidades ou corpos estranhos que comprometam
sua qualidade.
MACAXEIRA: com casca, de boa qualidade de
coloração branca e com miolo uniforme sem
estrías escuras, polpa úmida e casca que solta
com facilidade.

MAXIXE: Com característica tenra, fresca,
verde, de colheita recente, sem sinais de

amarelento com grau de maturação adequada,
isentos de substâncias terrosas c sujidades.
MELANCIA: unidade com 10 KG em média -

Deverá apresentar, consistência firme, não
deverá apresentar perfurações, machucados.

4,18 8.360,00

4.200,002.000

4.260,00

5.520,00

6.340,002.000

Dúzia 2.480,00
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coloração insatisfatório (peso mínimo 10 kg)
característica, não deve apresentar sabor alterado
e peso.

MILHO VERDE: grãos desenvolvidos, macios,
a palha deve estar com aspecto de produto fresco
e cor verde viva. O cabelo do milho preso na
espiga deve apresentar-se tenro com cor
brilhante e cristalina. Peso médio das espigas;
400c ou mais.

OVO CAIPIRA: Tamanho médio, isento de

suj idades, fungos e substâncias tóxicas. Produto
de ótima qualidade com tamanho uniforme, com
casca limpa, íntegra e sem deformações. Na Unidade
embalagem deverá constar data de validade.
Validade mínima de 30 dias a partir da data de
entrega.

PEPINO: de primeira qualidade, selecionado e
em condições adequadas para o consumo, com Kg
ausência de sumidades, parasitos e larvas.
POLPA DE ACEROLA: Congelada,
preparadas com frutas sã, sem conservantes,
limpas e isentos de parasitas e detritos animais
ou vegetais. Não deve conter fragmentos das
partes não comestíveis da fruta, nem substâncias
estranhas a sua composição normal. Deverá se Kg
apresentar acondicionada em embalagens
transparentes, com peso líquido de Ikg, com
informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo
de inspeção sanitária.
POLPA DE ABACAXI: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a

sua composição normal. Deverá se apresentar Kg
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso liquido de Ikg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.
POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a „

sua composição normal. Deverá se apresentar °
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de Ikg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção

4,17 25.020,00

0,85 8.500,0010.000

2,17 2.604,00

3.000 7,15 21.450,00

3.000 7,15 21.450,00

2.000 7,17 14.340,00
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sanitária.
POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a
sua composição normal. Deverá se apresentar Kg
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de Ikg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.
Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.
POLPA DE MARACUJA: Congelada,
preparadas com frutas sã, sem conservantes,
limpas e isentos de parasitas e detritos animais
ou vegetais. Não deve conter fragmentos das
partes não comestíveis da fruta, nem substâncias
estranhas a sua composição normal. Deverá se Kg
apresentar acondicionada em embalagens
transparentes, com peso líquido de Ikg, com
informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo
de inspeção sanitária,
PIMENTÃO: de primeira, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação o transporte e a conservação em Unidade
condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas
QUIABO: de tamanho médio, no ponto de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros. Dúzia
sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes.

VALOR TOTAL

Dúzia

7,15 21.450,00

3.000 7,15 21.450,00

2.000

2.000

1.100,00

1,65 3.300,00

252.292,78

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE n° 4/2015,
Art.29, §3°).

2. FONTE DE RECURSO

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 02 03 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0022 2.028 Manutenção da Merenda Escolar
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recursos: 0115000051 - PNAE

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução
FNDEn°04/2015. , /
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3.1. ENVELOPE N" 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em
grupo).

0 Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n" 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena
de inabilitação;

1 - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural
para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL

0 Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:

1 - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural
para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto de venda.

33. ENVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n" 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:

1 - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

■ Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme
portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014.

IV - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 120
(cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante apresentação de:

"  Certidão Negativa de Débitos Fiscais; \
■  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa. ^
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V - Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida até 90
(noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante apresentação de:

■  Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa);

■  Certidão Negativa de Débitos Municipais;

■  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa Municipal.

VI - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão eompetente;

IX - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;

X - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

XI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda de seus cooperados/associados.

XII • a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; e

4. ENVELOPE N" 02 - PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexos III, IV, V
(modelo da Resolução FNDE n.° 4/2015).

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata
após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em até 03 (três)
dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 03 (três) dias o(s) selecionado(s)
será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

4.3 - 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será( âo) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF
e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou
Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes
poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 5 (cinco)dias, conforme análise da
Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. /

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: —

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. ^
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II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I  - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

n - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei n°
10.831, de 23 de dezembro de 2003;

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP
Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao
PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de
DAP Física);

Caso a EEX. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com
os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP
Jurídica.

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá
optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras dos produtos na
Secretaria Municipal de Educação ou na Prefeitura Municipal, no prazo detenninado pela secretaria
municipal de educação para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser
submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.
O resultado da análise será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da apresentação das amostras.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser semanalmente respeitando o cronograma fornecido pela
Secretaria Municipal de Educação:

ESCOLAS MUNICIPAIS:

Complexo Educacional Messias Rodrigues
de Sousa
ü. E. São Miauel

Jardim de Infância Pingo de Gente

U. E. Santos Dumont

U. E. Santa Rosa

U. E. Moreira Mendes
U. E. Monsenhor Gerson N. Freire
U. E. Miguel Carlos de Almeida
U. E. Magalhães de Almeida
U. E. Iracema de Sousa Brito
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Jardim de Infância Primeiro Passo LS. —-í-*—^
Jardim de Infância Mundo Encantado j
Jardim de Infancia Menino Jesus í
Jardim de Infancia Criança Feliz
U. E. Santo Antônio de Pádua
Escola Santo Antônio de Pádua
Complexo Educacional João Caboclo
Colégio Frei Germano
U. E. São Vicente de Paula
U. E. Simplício Cordeiro
U.E Aris Soares de Sousa
8. PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através do procedimento
adequado e adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de documento fiscal
correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais:

- Sede da Prefeitura Municipal;

-Sede da Secretaria Municipal de Educação

- Diário oficial do Município de Trizidela do Vale/MA

9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora,
e obedecerá as seguintes regras:

I  - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/EEX.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do
número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.

9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as
condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades
das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como
do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.

Trizidela em 22 de Fevereiro de 2019.

FelipeJ^mheiro Nogtteii
-Presidente da CPL.
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CHAMADA PUBLICA N" 002/2019

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO:

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar para a merenda escolar da
Rede de Ensino Municipal de Trizidela do Vale - MA.

2. JUSTIFICATIVA:

A aquisição dos produtos alimentícios da agricultura familiar se faz necessária para manutenção da
alimentação escolar dos alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação para Jovens e Adultos
do Município de Trizidela do Vale/MA. A aquisição desses produtos deverá ser feita por dispensa do
procedimento licitatório mediante prévia Chamada Pública, a Qual consta no Art. 14 §1° do da Lei n.°
11.947/2009 e Art. 20 § 1° da Resolução CD/FNDE n® 26, de 17 de junho de 2013, alterada pela Resolução n°
4, de 2 de abril de 2015, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica
no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS E PREÇOS:
Os preços que serão pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas organizações pela
venda do gênero alimentício, para o objeto do presente Projeto Básico foram determinados com base em
pesquisas realizadas com produtores da agricultura familiar, em conformidade com o Artigo 29 § 1°
Resolução CD/FNDE N° 26, de 17 de Junho de 2013, alterada pela Resolução n® 4, de 2 de abril de 2015.
Conforme segue abaixo:

*Preco de Aquisição fRS

V. UNIT. V. TOTAL

8.340,00

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS ÜND. QUANT.

01

ABÕBORA: Produto íntegro, firme, sem
manchas ou podridão, tamanho uniforme. Com
casca firme, lisa, lustrosa. macia e [impa, cor
verde brilhante, com aspecto fresco. Não deve
apresentar manchas escuras que fogem do ,
padrão, nem estar com aberturas ou cortadas.

Kg 2.000

02

ABACAXI: de primeira qualidade, in natura, em
condições adequadas para o consumo, com
ausência de suj idades, parasitas e larvas, com
polpa firme e intacta, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte

Kg 2.800

03

ALFACE: lisa com folhas verdes, sem traços de

' deterioração, intactas, firmes sem áreas escuras,
sem folhas murchas e/ou amareladas.

Acondicionada em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.

Maço 1.600

04

BANANA PRATA: Em pencas, de primeira,
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme
e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio

e transporte, acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente ou conforme

Dúzia 4.167

y

17.164,00

3.472,00

21.543,39
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edido da requisit^te.

BANANA CORUDA (babona): em pencas,
frutos com 60 a 70% dc maturação climatizada,
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme
e  intacta, devendo ser bem desenvolvida e
maturação mediana, isenta de enfermidades,
parasitas e larvas, material terroso e sujidades,
sem danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte, de colheita recente, livre
de resíduos de fertilizantes, devendo ser

prioritariamente orgânicos e/ou agro ecológicos.
BATATA DOCE: selecionados e sem defeitos,

suficientemente desenvolvidos, com aspecto,

aroma e sabor típicos da variedade com
uniformidade no tamanho e cor. Não são

permitidas rachaduras, perfurações, cortes e
lesões mecânicas ou provocadas por insetos ou
doenças. Deve estar livre de sujidades, terra ou
resíduo de fertilizante aderente à casca. Ausência

de odor e sabor estranho, assim como parasitas e
larvas.

CHEIRO VERDE: Com folhas lisas, firmes,

viçosas de cor verde brilhante, intacta, isenta de
enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, com
coloração de tamanho uniformes e típicos da
variedade, livres de resíduos. Acondicionada em
saco de polietileno atóxico, resistente e
transparente.

COUVE: com folhas verdes de tamanho médio,

firmes sem manchas de picadas de insetos, sem
folhas amareladas e/ou murchas. Acondicionada

em saco de polietileno atóxico, resistente e
transparente.

VINAGREIRA: com folhas viçosas e coloração
e tamanho uniformes, típicos da variedade, livre
de resíduos de fertilização, de colheita recente.
Acondicionada em saco de polietileno atóxico,
resistente e transparente.
FEIJÃO VERDE: acondicionado em

embalagem apropriada, livre de parasitas,
sujidades ou corpos estranhos que comprometam
sua qualidade.
MACAXEIRA: com casca, de boa qualidade de
coloração branca e com miolo uniforme sem
estrias escuras, polpa úmida e casca que solta
com facilidade.

MAXIXE: Com característica tenra, fresca,
verde, de colheita recente, sem sinais de

amarelento com grau de maturação adequada,
isentos de substâncias terrosas e sujidades.
MELANCIA: unidade com 10 KG em média -

3,17 13.209,39Dúzia

8.360,00

2,10 4.200,002.000

2,13 4.260,00

1,15 5.520,00

5,15 2.060,00

3,17 6,340,00

Dúzia

4.000

2,48 2.480,00

3,67 I 14.680,00
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Deverá apresentar, consistência firme, não
deverá apresentar perfurações, machucados,
coloração insatisfatório (peso mínimo 10 kg)
característica, não deve apresentar sabor alterado
e peso.

MILHO VERDE: grãos desenvolvidos, macios,
a palha deve estar com aspecto de produto fresco
e cor verde viva. O cabelo do milho preso na
espiga deve apresentar-se tenro com cor
brilhante e cristalina. Peso médio das espigas;
400c ou mais.

OVO CAIPIRA: Tamanho médio, isento de

suj idades, fungos e substâncias tóxicas. Produto
de ótima qualidade com tamanho uniforme, com
casca limpa, integra e sem deformações. Na Unidade
embalagem deverá constar data de validade.
Validade mínima de 30 dias a partir da data de
entrega.

PEPINO: de primeira qualidade, selecionado e
em condições adequadas para o consumo, com Kg
ausência de sumidades, parasitos e larvas.
POLPA DE ACEROLA: Congelada,
preparadas com frutas sã, sem conservantes,
limpas e isentos de parasitas e detritos animais
ou vegetais. Não deve conter fragmentos das
partes não comestíveis da fruta, nem substâncias
estranhas a sua composição normal. Deverá se
apresentar acondicionada em embalagens
transparentes, com peso líquido de Ikg, com
informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo
de inspeção sanitária.
POLPA DE ABACAXI: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a
sua composição normal. Deverá se apresentar Kg
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de Ikg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.
POLPA DE CAJU: Congelada, preparadas com
frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não ,,
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a ®

sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de Ikg, com informações

4,17 25.020,00

10.000 8.500,00

2,17 2.604,00

7,15 21.450,00

3.000 7,15 21.450,00

2.000 7,17 14.340,00
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nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.
POLPA DE GOIABA: Congelada, preparadas
com frutas sã, sem conservantes, limpas e isentos
de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não
deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a
sua composição normal. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes,
com peso líquido de Ikg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor.

Estabelecimento produtor com selo de inspeção
sanitária.

POLPA DE MARACUJA: Congelada,
preparadas com frutas sã, sem conservantes,
limpas e isentos de parasitas e detritos animais
ou vegetais. Não deve conter fragmentos das
partes não comestíveis da fruta, nem substâncias
estranhas a sua composição normal. Deverá se
apresentar acondicionada em embalagens
transparentes, com peso líquido de Ikg, com
informações nutricionais de acesso ao
consumidor. Estabelecimento produtor com selo
de inspeção sanitária.

PIMENTÃO: de primeira, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação o transporte e a conservação em Unidade
condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas
QUIABO: de tamanho médio, no ponto de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, Dúzia
sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes.

VALOR TOTAL

3.000 7,15 21.450,00

3.000 7,15 21.450,00

2.000

2.000

1.100,00

1,65 3.300,00

252.292,78

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor familiar rural
e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 29 § 3° Resolução CD/FNDE N°
26, de 17 de junho de 2013, alterada pela Resolução n° 4, de 2 de abril de 2015.

4 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 - Os produtos alimentícios deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de
Educação.
4.1.1 - A entrega dos produtos alimentícios do item 3 deste Projeto Básico deverá ser feita entre 08:00
(oito) às 09:00 (nove) horas da manhã no departamento da merenda escolar do município;
4.1.2 - O início da entregados produtos será de acordo com o cronograma.
4.1.3 - Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou embalagem
defeituosa ou inadequada, que e.xponha o produto á contaminação e/ou deterioração, ou que não permita^
perfeito armazenamento do produto.
4.1.4 - Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio;
4.1.5 - As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para cj)dsumo;
4.1.6 - As folhas deverão se apresentar intactas e firmes.
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4.2- Os produtos deverão estar isentos de:
4.2.1 - Substâncias terrosas;

4.2.2 - Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
4.2.3 - Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos;
4.2.4 - Sem umidade externa anormal;

4.2.5 - Isentas de odor e sabor estranhos.

5 - LOCAL DE ENTREGA:

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de
Educação á rua nova 150, Centro Trizidela - MA.

6. FONTE DE RECURSO

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 02 03 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0022 2.028 Manutenção da Merenda Escolar
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recursos: 0115000051 - PNAE

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverá(ão) entregar as amostras dos produtos na
Secretaria Municipal de Educação, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais
deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após seu recebimento.

O resultado da análise será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da apresentação das amostras.

8- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, durante o período de vigência do
contrato. A pessoa indicada como responsável pelo recebimento dos produtos, reserva-se no direito de não
receber os mesmos, se não estiverem de acordo com o solicitado, devendo o fornecedor substituí-lo sem
prejuízos para o município.

Os produtos relacionados no item 3 deste Projeto Básico deverão ser entregues conforme solicitação da
Secretaria de Educação.

9 - PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO:
O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão feitos pela Nutricionista responsável pela merenda
escolar.

A fiscalização, conferência e o recebimento das mercadorias e respectivas notas fiscais, será de
responsabilidade do(a) $ervidor(a) responsável pelo almoxarifado.

10 - FORMA DE JULGAMENTO DOS PROJETOS DE VENDA:

Os projetos de venda serão julgados em conformidade com o disposto no Art. 25 da Resolução CD/FNDE
n° 26, de 17 de junho de 2013 alterada pela Resolução n° 4. de 2 de abril de 2015.

11 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
II.I O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através do procedimento
adequado e adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de documento fiscal
correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturameiUi0T

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE lllTT
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12.1 - A CONTRATANTE compromete-se a:
12.1.1 - efetuar o pagamento à Licitante signatária do contrato, de acordo com o estabelecido neste Projeto
Básico;
12.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
12.1.3 - comunicar à contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Projeto Básico;
12.1.4 - notificar previamente à contratada, quando da aplicação de penalidades.

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:
13.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da Chamada
Publica;
13.1.2 - atender as demais condições descritas no Projeto Básico e Edital da Chamada Pública;
13.U - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros
no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a
terceiros.

14 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
14.1 O objeto deste Projeto Básico se fundamenta na Lei n" 11 ,947, de 16 de junho de 2009, Resolução
CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013 alterada pela Resolução n° 4, de 2 de abril de 2015 e Lei n" 8.666
de2l de junho de 1993 e suas alterações.
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CHAMADA PÚBICA N" 002/2019
MINUTA DO CONTRATO DE VENDA

ANEXO 11

CHAMADA PUBLICA N° 002/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2801001/2019

CONTRATO N.° /

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, situada à

,  n® , bairro , CEP ,
Município , neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, Sr^
Márcia Cristina Lemos Silva Maia, portador do CPF sob n° 334.304.893-34 e RG n° 1221 110 Órgão
Emissor SSP/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado

com sede à
, inscrita no CNPJ/CPF sob n.° , neste ato

representada pelo Sr. , portador do CPF n® ,
doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/06/2009, e
tendo em vista o que consta na Chamada Pública n® 002/2019, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O objeto deste contrato é a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor
familiar para a merenda escolar da Rede de Ensino Municipal de Trizidela do Vale - MA, descritos no
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n° 002/2019, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte
mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento
das obrigações decorrentes do presente contrato.

Produto Unidade Quantidade
Entrega

Preço de Aquisição

Preço Unitário
(divulgado na

chamada públical

Preço Total

Valor Total do Contrato

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 02 03 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0022 2.028 Manutenção da Merenda Escolar
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recursos: 0115000051 - PNAE

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às
entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 1 1 do artigo 45 da Resolução
CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação. /

\
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CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas
pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n° 002/2019, Resolução CD/FNDE n°. 26/2013
alterada pela Resolução FNDE n® 04/2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os
seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as
suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax. transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada á formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; /v
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c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até de de .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste
contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma.

Trizidela do Vale/MA,

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

(Individual ou Grupo Informal)
CONTRATADO(S)

(Grupo Formal)
CONTRATADA
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•LS. ÃÜÓi. _!
ANEXO III :jb, w

CHAMADA PUBLICA N" 002/2019 '■!

MODELO DE PROJETO DE VENDA i
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N°
1 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

laiiíSiMiafiKi

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP

8.N® DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta N° da Conta

12. N° de Associados
13. N® de Associados de acordo com a Lei n°
11.326/2006

14. N® de Associados com DAP
Física

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço 19. Município/UF

1. Nome da Entidade

4. Endereço

. Nome do representante e e-mail

2. CNPJ

7.CPF

3. Município/UF

5. DDD/Fone

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma

4.1. Unitário 4.2. Total

1

de Entrega dos
produtos

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as
condições de fornecimento.

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail:
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•LS.
ANEXO IVANEXOIV ., ç.

CHAMADA PUBLICA N® 002/2019

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
:  ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAIVCHAMADA PUBLICA N'®

.NECEDORES S-

GRUPO INFORMAL

. 1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. E-mail (quando houver) 7. Fone

8. Organizado por Entidade Articuladora
( ) Sim ( ) Não

9.Nome da Entidade

Articuladora (quando
houver)

10. E-mail/Fone

11 ■ FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome do

Agricultor
(a) Familiar

2. CPF 3. DAP 4. Banco
5.N® 6. N° Conta

Agência Corrente

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município

4. Endereço
5.

DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1  Identificação do ^
Agricultor (a) Familiar

4
3. Unidade ,... ... .

Quantidade

5. Preço de Aquisição*
/Unidade

ó.Valor

Total
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LS.__iC^^r .1
■ub, -Á^

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

Total
agricultor

Total do
projeto

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada publica).

1. Produto 12. Unidade 5. Valor Total por Produto |
dos Produtos

Total do projeto:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo informal
Fone/E-maii:
CPF:

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura
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ANEXO V

CHAMADA PUBLICA N° 002/2019

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

'A DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N°

l- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

I. Nome do Proponente

3. Endereço

6. N° da DAP Física

9. Banco

2, CPF

4. Município/UF

7. DDD/Fone

10. N° da Agência

5.CEP

8.E-maií (quando houver)

11. N° da Conta Corrente

Produto

OBS: * Preço publicado no
Edital n xxx/xxxx (o mesmo

que consta na chamada
pública).

Nome

Unidade Quantidade

CNPJ

Preço de Aquisição"*

Unitário Tot

' PNAE/FNDI

Cronograma de
Entrega dos
produtos

Município

Endereço

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as
condições de fornecimento.

I Local e Data:
Assinatura do Fornecedor

Individual


